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LEI MUNICIPAL Nº 1.077, DE 16 DE NOVEMBRO DE
2022
 

Dispõe sobre a criação do Programa Raimundo
Nonato de Souza Filho de incentivo às
atividades esportivas, que concede isenção de
pagamento de taxa de inscrição e para
participação em eventos esportivos realizados
pelo Município no âmbito de seu território.

 
O Prefeito do Município de Jucurutu Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica criado no Município de Jucurutu o Programa
“Raimundo Nonato de Souza Filho”, que concede aos
competidores e equipes isenção na taxa de inscrição e de taxa
para participação em eventos esportivos, torneios e
competições, realizados pelo Município no âmbito de seu
território.
 
§ 1º Somente serão beneficiadas com a isenção de que trata o
caput deste artigo as seguintes modalidades esportivas:
 
I – futebol;
 
II – futsal;
 
III - voleibol;
 
IV – ciclismo;
 
V – atletismo;
 
VI – motocross;
 
VII – corrida de jegues;
 
VIII – karatê e outras artes marciais;
 
IX – vaquejada.
 
§ 2º A gratuidade se limita aos eventos realizados ou
organizados pelo próprio Município de Jucurutu, não se
aplicando aos eventos em que o ente público municipal figure
como apoiador ou patrocinador.
 
Art. 2º. Esta Lei não retroagirá e aplicar-se-á apenas aos novos
eventos, torneios e competições que sejam iniciados após a sua
entrada em vigor, ficando preservada a cobrança de taxas para
inscrição e participação nos eventos, torneios e competições
que tenham iniciado antes da sua entrada em vigor.
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Jucurutu/RN, 16 de novembro de
2022.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal 
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